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EDITAL DE LICITAÇÃO  

SRP- PREGÃO ELETRÔNICO Nº010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA, inscrita no CNPJ Nº 

13.798.905/0001-09, pessoa jurídica de direito público interno localizada a Praça Getúlio 

Vargas, 197, centro, Oliveira dos Brejinhos-BA,  CEP: 47.530-000, torna público nos termos da 

Lei n° 14.133/2021, Decreto Federal n° 10.024/19; e Lei Complementar Nº 123/06 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento 

convocatório, promoverá o processo licitatório adiante especificado: 

➢ OBJETO: SRP- PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS 

REGULARES DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

➢ MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

➢ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

➢ ADJUDICAÇÃO: Global  

➢ MODO DE DISPUTA: Aberto  

➢ RECEBIMENTO DA PROPOSTA: as 18:00 hs do dia 06.05.2026 as 08:00hs do dia 20.05.2026 

➢ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20.05.2026, às 08 h 10 min  

➢ PLATAFORMA: https://bnc.org.br. 

➢ ACESSO AO EDITAL: https://bnc.org.br e Diário oficial do município. 

https://bnc.org.br/
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➢ LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e 

suas alterações, Decreto Federal n° 10.024/19; Decretos Municipais e demais dispositivos 

legais pertinentes  

➢ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por 

meio do endereço eletrônico: pmoblicitacao@gmail.com ou na sala do setor de licitações da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA com sede localizada a Praça Getúlio Vargas, 

197, centro, Oliveira dos Brejinhos-Bahia, CEP: 47.530-00 de segunda à sexta-feira (dias úteis), 

das 08:00 às 12:00hs. 

1. OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para SRP- PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS REGULARES DE PEQUENO, 

MÉDIO E GRANDE PORTE, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

1.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas dos serviços, não 

obrigando ao órgão Gerenciador a aquisição de sua totalidade. 

2 . DO CREDENCIAMENTO  

2.1 O PREGÃO ELETRÔNICO é o nível básico do Registro Cadastral no sistema eletrônico 

da Bolsa Nacional de Compras – BNC, que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA junto ao município de 

Oliveira dos Brejinhos-BA.  

2.2. O cadastro deverá ser feito no site da  https://bnc.org.br. 

https://bnc.org.br/
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação.  

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal de Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. 

3.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica https://bnc.org.br. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

3.3. Não poderão disputar esta licitação:  

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

e documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sob pena de desclassificação, 

quando, então, encerrar-se á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

5.5. Conforme o critério de julgamento, poderá ser exigida a composição dos custos unitários 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta, comprovados através de apresentação de notas fiscais e emitidas até 

a data de abertura das propostas.  

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  
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5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.12. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade.  

5.13. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar ou individualizar na ficha 

técnica, sob pena de desclassificação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste Edital 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 



 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

diário oficial e na plataforma https://bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24(vinte e quatro horas) da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 6.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 
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6.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

6.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

6.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

6.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

6.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

6.27.2. empresas brasileiras;  

6.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.28.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, de documentos de habilitação e, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  
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6.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório.  

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

7.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita;  

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta.  

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 01 (um) dias de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata; 

7.7. O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro(a) 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.10. O Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro(a) passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO(A) VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
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PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL BNC, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 

pena de inabilitação.  

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

8.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971;  

8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), do titular ou sócios da empresa interessada;  

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada;  
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8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada;  

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

8.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e de seu 

representante legal ou sócios, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores e certidão 

negativa de execução cível estadual em nome do titular ou sócios;  

8.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

8.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.10.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 
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8.10.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º) 

8.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador;  

8.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante e Passivo Circulante 

 

 

8.10.5. Os índices de que trata este subitem serão calculados e apresentados pelo licitante, 

devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e 

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.  

8.10.6. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional 

(CRP) emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua 

contabilidade devidamente atualizado e vigente.  

8.10.7. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 14.133/21, pois 

permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva; foram 

estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação 
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financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois 

foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.  

8.10.8. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do 

Diário Oficial.  

8.10.9. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação 

da cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo 

órgão de Registro de Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de 

comprovação das informações. 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.11.1 Atestado (s) técnico (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em papel timbrado do emissor, que comprove (m) ter a empresa licitante fornecido, de 

maneira satisfatória e a contento ou vulto similar com o objeto da presente licitação. (PARA 

TODOS OS ITENS).  

8.11.2 Para os itens BANHEIROS QUÍMICOS:  

8.11.2.1 Licença Sanitária Estadual, Municipal ou Federal da sede do licitante;  

8.11.2.2 Certidão e/ou declaração concedido pelo órgão receptor de dejetos, informando de 

que o mesmo possui autorização licença do órgão ambiental competente para receber o 

descarte de dejetos.  

8.11.3 Para os itens (SOM, ILUMINAÇÃO E GERADOR):  

8.11.3.1 Comprovação da licitante de possuir na data prevista para entrega dos documentos 

de habilitação, responsáveis técnicos, com formação acadêmica em engenharia elétrica ou 

técnico em eletrotécnica, detentores de atestados de responsabilidade técnica pela 

execução de serviços compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação, devendo, para tanto, comprovar ter executado para os órgãos ou entidades 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal ou empresa 
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privada, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CATs), emitidas pelo 

CREA.  

8.11.4 Para os itens (GRID, PALCO, CAMARIM, DISCIPLINADORES, FECHAMENTO, 

TABLADO E TENDAS):  

8.11.4.1 Comprovação da licitante de possuir na data prevista para entrega dos documentos 

de habilitação, responsáveis técnicos, com formação acadêmica em engenharia civil ou 

técnico em edificações, detentores de atestados de responsabilidade técnica pela execução 

de serviços compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, devendo, para tanto, comprovar ter executado para os órgãos ou entidades da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal ou empresa privada, 

acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CATs), emitidas pelo CREA. 

11.4.2 Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vínculo 

com a empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata 

de eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa ou 

ainda mediante declaração de disponibilidade futura, informando que o profissional integrará 

o quadro da licitante como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme 

autoriza o Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio 

da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão 

do CREA/CAU devidamente atualizada. 

8.12. OUTROS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO: 

 

8.12.1. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

8.12.2. DECLARAÇÃO firmada pela empresa licitante de acordo com o modelo no anexo ao 

edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com 
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menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto nos 

incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21. 

8.12.3. DECLARAÇÃO que a referida empresa não está cumprindo penalidade de 

inidoneidade, suspensão ou impedimento.  

8.12.4. DECLARAÇÃO da inexistência de fato impeditivo para a habilitação da empresa 

interessada, conforme o modelo anexado ao edital.  

8.12.5. DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o 

sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos 

termos do modelo em anexo ao ato convocatório. 

8.12.6. DECLARAÇÃO aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor 

ou dirigente deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedação legal, 

conforme modelo em anexo.  

8.12.7. DECLARAÇÃO realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das 

condições do certame licitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo 

anexo ao edital de licitação. 

8.12.8. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento.  
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca ou modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS. 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o 

licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo 

próprio do sistema.  

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses  

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou email, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, além do diário Oficial do Município. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicou e homologou a licitação. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
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Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: a) a 

solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços.  

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições.  

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
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14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou  

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  
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16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato.  

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos.  

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20. DO PAGAMENTO.  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  
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21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

21.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema BNC ou por 

email:pmoblicitacao@gmail.com. 
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22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras BNC ou diário oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio desta Prefeitura Municipal, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

22.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Por se tratar de licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil (Decreto 7.892, art. 7º, §2º). 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a).  

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF.  

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
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ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.12. A Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, poderá revogar este PREGÃO 

ELETRÔNICO por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

24.12.1. A anulação do PREGÃO ELETRÔNICO induz à extinção do contrato.  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste PREGÃO ELETRÔNICO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de apresentação da proposta de preços;  

ANEXO III - Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal;  

ANEXO V - Modelo de declaração que a referida empresa não está cumprindo penalidade de 

inidoneidade, suspensão ou impedimento;  

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar e contratar 

com a Administração Pública;  

ANEXO VII - Modelo de declaração de elaboração independente da proposta;  

ANEXO VIII - Modelo de declaração de não possuir em seu quadro servidor público;  
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ANEXO IX - Modelo de declaração de cumprimento da reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social; 

ANEXO X- Modelo de declaração de enquadramento na lei complementar nº 123/2006;  

ANEXO XI - Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO XII - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

24.15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, com 

auxílio técnico do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

Oliveira dos Brejinhos/BA, 05 de maio de 2026. 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. O presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para 

a viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realização 

de SRP- PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS REGULARES DE 

PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da 

aceitabilidade das propostas, fixando para tantos requisitos mínimos de tolerância a fim de 

melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobre preços e 

inexequibilidade de lances. 

2 – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos/BA, no cumprimento de suas atribuições 

institucionais e visando a promoção de eventos culturais, esportivos, sociais e institucionais, 

necessita de estruturas adequadas e seguras para a realização de suas atividades.  

 

 3.  PLANILHA E DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS. 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTD  V.UNITÁRIO   VALOR TOTAL   
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1 

Palco 1 (grande porte): locação de 
palco em duas águas, em estrutura 
de duralumínio tipo Box Truss Q50 o 
revestido em lona MP 1400, 
antichamas e antifúngico, 
comprovado por laudo de 
flamabilidade, medindo 16mx12m. A 
estrutura é acompanhada de 01 
(uma) house mix de PA medindo 
4,00m x 4,00m com dois níveis de 
altura, coberta em tenda do tipo 
piramidal; 02 (duas) traves para som 
do tipo Fly P.A. com 3m de largura 
por 12m de altura. O palco deverá ter 
escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima 
de 1,20m conforme exigências CBM-
PB e norma técnica NBR 14718/01 e 
guarda corpo de proteção nas 
laterais, com 01 (um) backstage 
medindo 04mx10m, com parapeito, 
cobertura em Q30 (alumínio) com 
lona antichamas, com piso em 
compensado naval de 2m de altura. 

Diária 20  R$                    
26.814,08  

 R$                           
536.281,60  

2 

Palco 2 (médio porte): locação de 
palco, medindo 12mx10m em box 
Truss com alumínio Q30, com 
cobertura em lona branca 
antichamas e piso de compensado 
naval 18mm e altura de 1,80 metros. 

Diária 20  R$                    
14.533,43  

 R$                               
290.668,60  

3 

Palco 3 (pequeno porte): locação de 
palco, medindo 10mx8m em box 
Truss com alumínio Q30, com 
cobertura em lona branca 
antichamas e piso de compensado 
naval 18mm e altura de 1,50 metros. 

Diária 20  R$                    
11.173,12  

 R$                               
223.462,40  

4 

Locação de Palco 6x6 – com Toldo 
6x6 com fechamentos em lona de 
PVC, Anti chamas, na cor branca e 
08 praticáveis 2x1 com elevação de 
40 cm. 

Diária 15 
 R$                       
5.874,78  

 R$                               
88.121,70  

5 
Tenda galpão: locação de tenda 
galpão estruturada em perfilados de 
aço que ao se interligarem formam 

Diária 8  R$                    
10.570,27  

 R$                               
84.562,16  
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pórticos em duas águas dispostos a 
cada 5m de profundidade, com vão 
livre de 30m  assentes sobre sapatas 
de aço fixadas ao solo por cravos de 
aço, ou, a depender da situação por 
tirantes ou por contrapesos 
especiais, com pórticos interligados 
por terças e cabos de aço. Tenda 
coberta com  lona de poliéster / pvc, 
anti-chama e antimofo e resistentes 
aos ventos, medindo  
30mx40mx4,0m de pé direito, com 
fechamento atrás do palco. 

6 

Tablado praticável para palco: 
locação de tablado praticável para 
palco, sendo a seguinte 
configuração, mínima exigida: 
Praticável com rodízios, travamento 
em diversos níveis de altura, 
estrutura com sistema pantográfico, 
totalmente em alumínio de alta 
resistência e tampo em 
compensado naval (madeira 
tratada), dimensões: 2m x 1m e 
altura ajustável e em ótimo estado 
de conservação e 1limpeza). 

Diária 50  R$                            
227,28  

 R$                                  
11.364,00  

7 

Testeira de palco: Locação de 
testeira de palco em treliça de 
alumínio tipo Q30 ou Q50, com 16 
metros de largura (14 metros de 
boca, 3m de lateral esquerda, 3m de 
lateral direita, 3m na parte frontal) 

Diária 10  R$                    
15.944,11  

 R$                               
159.441,10  

8 

Grid de iluminação: locação de grid 
para iluminação de palco medindo 
de 10 a 12 metros de largura por 08 a 
10 metros de fundo, com pé direito 
de 06 a 08 metros de altura, em box 
Q30 ou Q50. 

Diária 50  R$                       
5.766,67  

 R$                               
288.333,50  

9 

Camarim: locação de camarins no 
tamanho 4mx4m, montados no 
sistema octanorme, com placas de 
TS interligados por perfis de 
alumínio, com cobertura de lona 
branca, piso carpetado, ar 

Diária 20  R$                       
4.046,50  

 R$                               
80.930,00  
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condicionado, iluminação e 
tomadas, sofás, mesas, cadeiras, 
toalhas, pranchões. 

10 

Toldo 4x4: locação de toldos em lona 
branca, antichamas, formato 
chapéu de bruxa ou piramidal, 
tamanho 4mx4m, com transporte, 
montagem e desmontagem por 
canta da contratada. 

Diária 250 
 R$                            
389,67  

 R$                               
97.417,50  

11 

Toldo 3x3: locação de toldos em lona 
branca, antichamas, formato 
chapéu de bruxa ou piramidal, 
tamanho 3mx3m, com balcões de 
2,5mx1m e fechamento laterais, 
com transporte, montagem e 
desmontagem por canta da 
contratada. 

Diária 250 
 R$                            
285,10  

 R$                               
70.275,00  

12 

Toldo 6x6: locação de toldos em lona 
branca, antichamas, formato 
chapéu de bruxa ou piramidal, 
tamanho 6mx6m, com transporte, 
montagem e desmontagem por 
canta da contratada. 

Diária 75 
 R$                            
631,00  

 R$                                  
47.325,00  

13 
Pórtico: locação de pórticos em Box 
truss Q30, medindo 10mx3m com 
testeira de 1,50m e saias de 3x1. 

Diária 25  R$                       
5.924,33  

 R$                               
148.108,25  

14 
Gradil: Locação de Grade de 
Contenção/Gradil para isolamento e 
fechamento de circuitos dos eventos 

MT 1500 
 R$                               
75,55  

 R$                               
113.325,00  

15 

Fechamento metálico: locação de 
metros lineares de placas metálicas, 
para fechamento das barracas, 
medindo 2,2m (alt) X 2m(larg). 

MT 1000 
 R$                               
82,59  

 R$                               
82.590,00  

16 
Locação de Elevado de polícia para 
polícia com 01 degrau, assento e 
cobertura. 

Diária 50 
 R$                       
1.010,26  

 R$                               
50.513,00  

17 

Sala octanorme, climatizada. 
Medinco 5x5, cobertura em toldo 
8x8, em calha lona branca 
antichama, piso emcompensado 
naval e carpete. Isolado com placa 
de fechamento. 

Diária 25  R$                       
4.544,75  

 R$                               
113.618,75  
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18 

Locação de sistema profissional de 
sonorização para evento de grande 
porte, composto por pa principal em 
line array com no mínimo 48 células 
trivias, 48 subgraves em dois blocos, 
side fill com mínimo de 4 células por 
lado e subs acoplados, 4 torres de 
delay em line array com 6 células 
cada, 12 monitores de palco 
padronizados, 2 consoles digitais de 
pa com 48 in e 16 out, 2 consoles 
digitais de monitor com 48 in e 24 
out, backline completo para 
contrabaixo e guitarra, estrutura 
energética com 2 main power de 
125a e aterramento dedicado, tudo 
instalado, operado, processado e 
desmontado pela empresa, 
incluindo equipes técnicas 
especializadas e 4 extintores de 
incêndio de 12 kg conforme normas 
vigentes. 

Diária 20  R$                    
34.566,00  

 R$                           
691.320,00  

19 

Locação de sistema profissional de 
sonorização para evento de grande 
porte, composto por pa principal em 
line array com no mínimo 32 células 
trivias içadas e distribuídas de forma 
uniforme, com projeto de cobertura 
sonora elaborado em software (ease 
focus ou similar), 32 subgraves 
divididos em 02 blocos, estrutura de 
energia com 02 main power de 125a 
e aterramento dedicado, consoles 
de pa com 02 unidades digitais com 
mínimo de 48 in e 16 out em modelos 
pré aprovados por artistas, 02 
consoles digitais de monitor com 48 
in e 24 out, side fill em line array com 
mínimo de 04 células por lado e 02 
subgraves por lado, 02 torres de 
delay em line array com 06 células 
cada em box truss alumínio q30, 
sistema de retornos com no mínimo 
12 monitores de palco (2x12” + driver 
2”) todos da mesma marca e timbre, 

Diária 15  R$                    
20.471,67  

 R$                               
307.075,05  
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backline com 02 sistemas 
completos para contrabaixo (04x10” 
+ 01x15” + cabeçote) e 02 combos 
tipo twin para guitarra (2x12”), 04 
extintores de incêndio de 12 kg, 
incluindo montagem, testes, 
processamento, alinhamento do 
sistema, operação durante todo o 
evento, equipe técnica 
especializada, desmontagem e 
retirada completa dos 
equipamentos. 

20 

Sistema de sonorização: locação de 
sistema de sonorização, contendo: 3 
a 24 graves;06 a 16 lines por torre; 02 
mesas de som digitais com mínimo 
de 32 canais; Amplificação e sistema 
compatível com as atrações locais e 
regionais. 

Diária 10  R$                    
18.447,25  

 R$                               
184.472,50  

21 

Locação de sistema de som 
corporativo composto por 02 caixas 
ativas tipo jbl ou similar, com 
pedestal em sistema giratório até 
90° e alto-falante de 12” com 
potência mínima de 400 w rms e 
driver de 90 w, acompanhadas de 02 
cabos de rede, 02 cabos de sinal, 01 
cabo de alimentação ac, 03 cabos xlr 
de 5 metros, 02 microfones e 01 
console de 06 canais, incluindo 
montagem, testes, operação 
quando necessário, suporte técnico 
durante o evento, desmontagem e 
retirada dos equipamentos. 

Diária 100  R$                       
4.648,33  

 R$                               
464.833,00  

22 

ILUMINAÇÃO: Sistema de 
iluminação de palco: Beam 200 7R; 
10 mooving LED,12 Cob 200 w com 
Bandol; 06 Strobo RGB ;24 Par Led 
3W 54 LEDS; 12 Ribalta Led 8W 
RGBWA; 12 COB 60W; 06 Brute com 
4 lâmpadas cada; 01 Console MA ; 
02 Máquinas Fumaça 3000 Fog; 02 
Centrais Elétricas ; Cabos e 

Diária 20 
 R$                    
19.877,57  

 R$                               
397.551,40  
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conectores para toda montagem do 
sistema. 

23 

ILUMINAÇÃO: Sistema de 
iluminação cênica: locação de 20 
LED de 100W Branco: 40 (quarenta) 
PAR LED 3W RGBW 54 Led: 10 Mini 
Moving: 20 Moving bee 200; 20 Tubo 
de Led 18W ;10 Cob 60W; 01 Central 
Elétrica; Cabos e conectores para 
toda montagem do sistema. 

Diária 20 
 R$                    
11.895,00  

 R$                               
237.900,00  

24 

ILUMINAÇÃO: Sistema de 
iluminação cênica: locação de 10 
LED de 100W Branco: 20 (vinte) PAR 
LED 3W RGBW 54 Led: 05 Mini 
Moving: 10 Moving bee 200; 10 Tubo 
de Led 18W ;10 Cob 60W; 01 Central 
Elétrica; Cabos e conectores para 
toda montagem do sistema. 

Diária 10  R$                       
9.160,50  

 R$                                  
91.605,00  

25 

Painel de led: Locação de painel de 
led grande porte 8mx4m; sistema de 
painel de led com 32m² voltada para 
shows de grande porte, palestras, 
standes e com diversas outras 
finalidades. 

Diária 40  R$                    
11.246,67  

 R$                               
449.866,80  

26 

Painel de led Outdoor: locação de 
telão de led alta qualidade 
(P4/P5/P10), 5mx3m = 15 Metros, 
com torres em alumínio Q30 para 
fixação. 

Diária 20  R$                    
12.730,00  

 R$                               
254.600,00  

27 

Gerador: Locação de gerador de 
energia de 250kva com tratamento 
acústico, 220v/127v, incluindo 
instalação, testes, disponibilização 
de painel de distribuição, 
cabeamento adequado, 
aterramento, equipe técnica para 
operação e supervisão durante todo 
o evento, bem como desmontagem e 
retirada após o encerramento, 
sendo o abastecimento de 
combustível de responsabilidade da 
contratante. 

Diária 20  R$                       
4.503,70  

 R$                               
90.074,00  
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28 

Gerador: Locação de gerador de 
energia de 180kva, com tratamento 
acústico, 220v/127v, incluindo 
instalação completa, testes prévios, 
disponibilização de painel de 
distribuição, cabeamento 
adequado, aterramento, equipe 
técnica para operação e 
monitoramento durante todo o 
evento, assim como desmontagem e 
retirada após o encerramento, 
sendo o abastecimento de 
combustível de responsabilidade da 
contratante. 

Diária 40  R$                       
3.614,13  

 R$                               
144.565,20  

29 

Locação de varal de luz com 
extensão total de 50 metros para 
iluminação do espaço do evento, 
incluindo instalação completa, 
testes de funcionamento, 
adequação ao layout do evento, 
suporte técnico quando necessário, 
bem como desmontagem e retirada 
após o encerramento. 

KIT 4000  R$                               
12,87  

 R$                               
51.480,00  

30 

Sanitário químico: locação de 
sanitário químico novo, com serviço 
permanente de higienização, para os 
Festejos do Município. 

Diária 200  R$                            
441,23  

 R$                               
88.246,00  

31 

Sanitário químico para Pessoa com 
Deficiência (PCD/PNE): Locação de 
sanitário químico individual, 
portáteis, para deficientes físicos 
usuários de cadeiras de rodas, com 
montagem, manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno 
oumaterial similar, com teto 
translúcido, dimensões padrões, 
que permitam a movimentação da 
cadeira de rodas do usuário no 
interior do banheiro, composto de 
todos os equipamentos e acessórios 
de seguranças que atendam às 
exigências previstas em normas 
técnicas aprovadas pelos Órgãos 

Diária 25  R$                            
596,47  

 R$                                  
12.525,87  
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oficiais competentes, para os 
Festejos do Município 

TOTAL  R$ 
5.952.452,38 

   
4.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

 

4.1. Palco Coberto (Item 01): 

Descrição: Palco coberto, em lona anti-chama, em alumínio P30 com 136 metros linear, 

medindo 16 metros de boca, 12 metros de profundidade, 1,80 metros de altura do solo (piso) e 

09 metros de pé direito, acompanhado dos respectivos acessórios. Piso em estrutura tubular 

Q-50 alumínio, com capacidade de sustentação, conforme normas da ABNT, revestimento em 

madeira compensada naval de 25mm revestido de linóleo ou carpete na cor preta. Estrutura 

totalmente estável, sem que sejam percebidos movimentos laterais e/ou longitudinais, com 

colocação de contrapesos se necessário. Todo palco deverá estar aterrado conforme normas 

da ABNT.  

Cobertura: Lona anti-chama pirâmide, com capacidade mínima de sustentação para 3.500 kg, 

tipo orbital com lona tipo kp-100. Toda a "saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o solo) 

deverá ser fechada em TNT (tecido - não tecido) de gramatura 100 na cor preta.  

House Mix: Em estrutura tubular de duralumínio e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo 

tenda, medindo: 05 x 04 metros e pé-direito de no mínimo 2,10 metros altura, com cobertura 

em lona de PVC, deverão ser fechados em três lados.  

Áreas de Serviço Anexas (House de Monitor): 02 áreas de serviço anexas ao palco em formato 

quadrado ou retangular, em estrutura metálica, medindo aproximadamente 4 x 3m, contígua e 

com acesso pelo palco, piso em altura compatível com o palco, coberta, com fechamentos 

laterais e no fundo com material ortofônico e proteção total contra chuva e aterramento 

conforme normas da NBR.  

Torres de Sustentação para PA: 02 Torres de sustentação para PA no sistema Fly em estrutura 

tubular de aço galvanizado ou duralumínio com capacidade para até 2500kg (cada). A estrutura 
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deve ter altura mínima de 10m ou compatível com a altura do Palco na medida de 4 metros x 3 

metros com testeira de 1,5 de largura nas medidas do palco.  

Escada: Traseira, lateral ou frontal, de no mínimo 1,5m de largura em estrutura metálica com 

acabamento em madeira pintada ou emborrachada ou acarpetada com corrimão nas duas 

laterais, conforme normas da ABNT.  

Camarins: 02 camarins, em container, octanorm ou tipo tenda, com aproximadamente 15m² de 

área, com piso nivelado e acarpetado.  

Praticáveis: 06 praticáveis, tipo plataforma, metálico, pantográfico ou telescópico, unidades 

com medida aproximada de 2 x 1m, altura com regulagem de 20cm a 1m, tampo em 

compensado resistente. 

4.2. Palco com Piso: 

Descrição: Palco com piso medindo 06 x 04 x 01 metros, confeccionado com plataformas de 

alumínio, modelo praticáveis e teto com altura de 3,50 metros no formato duas águas com 

torres para fixação de som confeccionado com estruturas de alumínio modelo Q30 linha 

pesada, piso revestido com carpete na cor grafite ou preta. 

4.3. Som Grande Porte : 

Descrição: 02 Mesas Digitais com 56 canais de entrada, equalização paramétrica, compressor, 

gate por canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2 fontes de 

alimentação.  

Sistema de Sonorização Linearray: Composto por 16 caixas tree-way por lado, cobertura 

vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou 

acessórios para trabalhar em groundstacked, 16 caixas de sub grave com 2 falantes de 18" 

cada, por lado.  

Sistema de Amplificação: Com 6 racks de potência com 4 amplificadores classe D, com no 

mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 ohms; 01 processador digital com 4 entradas e 12 

saídas; software de gerenciamento do sistema através de tablet ou computador.  
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Multicabos: 01 multicabo de 56 canais de entrada, transformador de fase por canal com 

comprimento mínimo de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias com comprimento mínimo 

de 60 metros para o processamento.  

Mainpower: Trifásico de 63 ampères por fase, regulador de tensão, voltímetro e amperímetro. 

Sistema de Comunicação: Entre P.A. e Monitor.  

Monitores Passivos: 16 monitores passivos two-way com 02 falantes de 12" e 2" drive cada.  

Amplificação para Monitoração: Sistema de amplificação com 02 racks de potência com 4 

amplificadores cada com possibilidade de atender 12 vias de monitoração.  

Sidefill: Composto por 3 caixas tree-way de alta frequência e 3 de sub grave com falantes de 

18" por lado.  

Amplificação para Sidefill: Composto por 01 rack com 4 amplificadores classe D, potência 

mínima de 1000 watts por canal.  

Mainpower Sidefill: Trifásico de 125 ampères por fase, regulador de tensão, voltímetro, 

amperímetro e transformador isolador de 10.000 watts para alimentação em 110 volts.  

Delay: 02 linhas com 6 caixas linearray treeway, conectiva vertical de 10 graus, cobertura 

horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação do equipamento.  

Amplificação para Delay: Com 02 racks de potência com 4 amplificadores classe D, potência 

mínima de 2.400 watts em 8 ohms cada.  

Processamento Digital: Com 2 entradas e 8 saídas.  

Acessórios: Microfones com pedestais, microfones sem fio, direct box, sub snake com 

multipinos. 

4.4. Sistema Intermediário de Sonorização: 

Descrição: Destinado a shows de médio porte, composto basicamente de 8 caixas de graves 

(total 16 graves), 12 linearray (cópia VRAUDIOMEDIO de 12 + TI), 3 monitores de chão, 2 racks 

de potência, 1 central de energia trifásico, kits microfone, cabos de instrumento, 1 mesa 

analógica de 32 canais Yamaha. 

4.5. Iluminação Palco (Item 05)  
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Descrição: 36 moving beam 7r, 72 parled 5 watts 58x12, 04 mini brute 06 lâmpadas 1000w, 48 

refletores PAR 64 focos 02 e 05, 06 atomic 3000, 01 mesa de iluminação 2048 canais - PARL 

2010 Croma, 03 máquinas de fumaça Martin pro2000, 02 racks de luz digital HPL 12 canais de 

4000w, Gride de alumínio medindo 8x6x4.  

4.6. Sistema de Iluminação Simples (Item 06)  

Descrição: Para pequenos e médios ambientes abertos, composto dos seguintes itens: 12 par 

led 5 watts 58x12, 04 mini brute 06 lâmpadas 1000w, 4 refletores PAR 64 focos 02 e 05, 03 

atomic 3000, 01 mesa PELOT, 01 máquina de fumaça Martin pro2000. 

4.7. Gerador (Item 07)  

Descrição: Gerador de 180 KVA, blindado e silenciado, fechamento trifásico em 220/380/440 

com motor de 1800 RPM e 60 HZ. Contendo: 04 cabos de AC com no mínimo 50 metros; 01 caixa 

intermediária com barramento; 01 maquinista operador do equipamento. Correrá por conta da 

empresa contratada o devido abastecimento com Óleo Diesel necessário durante todo o 

período de realização do evento, bem como todas as despesas e custos para a instalação e 

operação do equipamento.  

4.8. Sanitários Químicos (Item 08)  

Descrição: Contendo caixa de dejetos com assento; suporte para papel higiênico; piso 

antiderrapante, identificação (masculino e feminino); ponto de ventilação natural; sistema de 

trava interna; mictório; teto translúcido; incluindo transporte, uma manutenção diária com 

limpeza, lavagem e retirada de dejetos para ser descartado em local apropriado e devidamente 

autorizado, devendo ser informado por escrito o local descarte dos dejetos, ficando a empresa 

responsável por qualquer dano ao meio ambiente.  

4.9. Toldos 10x10 (Item 09) 

Descrição: Toldos 10x10 com estrutura tubular em aço galvanizado, revestido com lona tipo 

NIGHTDAY, anti-chama, anti-mofo, anti-UV, vulcanizado através de solda eletrônica, modelo 

piramidal ou chapéu de bruxa, branco, fixado através de colunas reforçadas em tubo de 2.1/2”.  

4.10. Toldos 06x06 (Item 10)  
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Descrição: Toldos 06x06 com estrutura tubular em aço galvanizado, revestido com lona tipo 

NIGHTDAY, anti-chama, anti-mofo, anti-UV, vulcanizado através de soldas eletrônicas, modelo 

piramidal ou chapéu de bruxa, branco, fixado através de colunas reforçadas em tubo de 2.1/2”.  

4.11. Painel de Alta Definição de 4mm (Item 11)  

Descrição: Locação de 01 painel de LED medindo 10 x 4 metros (total de 40 m²), resolução P6, 

IP 65 front / IP43 back, taxa de refresh rate >3800Hz, temperatura de cor 8000K ± 500K, ângulo 

de visão de 140 graus, brightness: 2000cd/m², gabinete em alumínio, que permita ser 

trocado/substituído com o painel montado, com sistema de bumper para fixação de 

mecanismo para automação (talha elétrica), capaz de reproduzir vídeo em real time e sistema 

de processamento de vídeo que receba inputs do tipo SDI, VGA, VC, HDMI e QAM/ATSC/DVB-

T/DVB-C/ISDB-T/DTMB e DVI e outputs via cabo ethernet com sistema de redundância. Inclui 

06 talhas elétricas, sistema de elevação controlado com capacidade máxima de carga de 1 Ton, 

corrente de elevação com 16m, capacidade de acender e descer, com inversor de frequência, 

controle de rampa para acionamento evitando solavancos na estrutura de sustentação 

disponibilizada para este fim, sistema de bloqueamento eletrônico e mecânica de sobrecarga, 

velocidade de operação 4,9m/min. O painel deverá ser montado, com sistema de automação e 

controle, composto por comando de acionamento dos motores (talha elétrica) individual e em 

conjunto limitado ao número máximo de motores instalados, sensoriado, dispositivo anti 

colisão do painel e proteção mecânica, sync e velocidade de viagem, compreendendo então 

sua trajetória em um único eixo.  

5.12. Elevados de Polícia (Item 12)  

Descrição: Em ferro galvanizado, medindo 3m por 1,5m coberto com lona anti-chama.  

5.13. Gradil de Proteção (Item 13)  

Descrição: Medindo 2m largura por 01 metro de altura em ferro galvanizado.  

5.14. Gride de Alumínio (Item 14)  

Descrição: Medindo 8x6 com 02 linhas no meio medindo 08 metros.  

5.15. Praticável de Alumínio (Item 15)  
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Descrição: Medindo 02 metros de comprimento por 01 de largura.  

5.16. Camarins Octanorm (Item 16)  

Descrição: Camarins Octanorm, com ar condicionado e mobília medindo 6x4 

5. DO PRAZO E LOCAL  

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de sua publicação, admitida a prorrogação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Os serviços serão executados nos locais designados pela Prefeitura Municipal, que poderão 

variar de acordo com a natureza e o porte de cada evento. A contratada deverá realizar vistoria 

prévia nos locais para garantir a adequação e segurança da montagem das estruturas. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

Tal solução busca garantir que o Município disponha de condições técnicas e operacionais 

adequadas para a realização de suas ações e atividades públicas, assegurando eficiência, 

padronização, celeridade e economicidade, em consonância com os princípios da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

A contratação por meio de Ata de Registro de Preços possibilitará a Administração Municipal 

maior flexibilidade e racionalidade na gestão das demandas, considerando a diversidade e a 

sazonalidade dos eventos realizados ao longo do exercício, evitando contratações 

emergenciais, garantindo planejamento adequado e otimização dos recursos públicos. O 

objeto contempla a disponibilização de estruturas como palcos, tendas, sonorização, 

iluminação, arquibancadas, camarins, banheiros químicos, grades de contenção, entre outros 

itens indispensáveis para a plena execução dos eventos.  

A solução, portanto, atende às necessidades das Secretarias Municipais e demais órgãos da 

Administração, permitindo que os eventos sejam executados com infraestrutura segura, 

moderna e compatível com a demanda de público esperada em cada ocasião, preservando a 

qualidade dos serviços prestados e a imagem institucional da Prefeitura perante a população. 

Além disso, o modelo de registro de preços garante competitividade, eficiência administrativa 
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e maior controle nos custos, promovendo transparência e aderência às diretrizes legais de 

planejamento e gestão contratual. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS  

 

Os serviços objeto deste Termo de Referência enquadram-se na categoria de serviços comuns, 

conforme definição da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que possuem padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos no mercado, passíveis de serem 

especificados de forma clara, precisa e suficiente no edital e seus anexos, mediante a utilização 

de práticas usuais.  

A locação de estruturas para eventos, como palcos, tendas, sonorização, iluminação, 

arquibancadas, banheiros químicos, camarins, grades de contenção e demais itens correlatos, 

trata-se de serviço padronizado, que pode ser descrito em termos usuais e comparáveis de 

mercado, não demandando execução de natureza predominantemente intelectual ou singular. 

Dessa forma, caracteriza-se como serviço comum, apto a ser contratado por meio do Sistema 

de Registro de Preços, de acordo com os princípios da eficiência, economicidade, 

competitividade e isonomia.  

Ressalta-se que a classificação como serviço comum possibilita maior transparência e 

objetividade no julgamento das propostas, uma vez que os critérios de avaliação serão 

baseados em especificações técnicas previamente estabelecidas e alinhadas às práticas de 

mercado, garantindo assim maior segurança jurídica e aderência às necessidades da 

Administração Pública Municipal. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do Contratante: 
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor ou comissão 

designada. 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à Contratada para a boa execução 

dos serviços. 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos no contrato. 

d) Garantir o acesso da Contratada aos locais de execução dos serviços. 

e) Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas na execução 

dos serviços, concedendo prazo para a correção. 

f) Aplicar as sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do contrato, 

em caso de descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da Contratada, dentre outras: 

a) Disponibilizar os equipamentos e estruturas em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, conforme as especificações técnicas e quantitativos estabelecidos neste 

Termo de Referência. 

b) Realizar a montagem, desmontagem, transporte, instalação, operação e manutenção de 

todos os equipamentos e estruturas locadas, com mão de obra qualificada e em conformidade 

com as normas de segurança vigentes. 

c) Apresentar toda a documentação exigida, incluindo ART/RRT, laudos técnicos e certificados 

de segurança dos equipamentos, quando solicitado. 

d) Garantir a segurança de seus funcionários, da equipe da Contratante e do público presente 

nos eventos, adotando todas as medidas preventivas necessárias. 

e) Manter o local de execução dos serviços limpo e organizado, realizando a remoção de todo o 

lixo e resíduos gerados. 
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f) Disponibilizar equipe técnica para suporte durante todo o período de utilização das 

estruturas. 

g) Obter todas as licenças, alvarás e autorizações necessárias para a montagem e operação das 

estruturas. 

h) Cumprir rigorosamente os prazos e cronogramas estabelecidos pela Contratante. 

i) Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua ação ou omissão, dolo ou culpa, na execução dos serviços. 

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer equipamento ou estrutura 

que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações, sem ônus 

adicionais para a Contratante. 

l) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

m) Atender às solicitações da fiscalização da Contratante, prestando todos os esclarecimentos 

e informações necessárias. 

n) Zelar pela boa imagem da Prefeitura Municipal durante a execução dos serviços. 

 

10. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços 

enviada, desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os 

preços praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Licitação, 

bem como após a efetiva prestação de serviços do objeto do contrato, efetivamente executados 

e  aceitos pela contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidões de regularidades 

fiscal e trabalhista.  
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O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de 

titularidade do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

e devidamente atestada. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a 

partir de sua regularização por parte da CONTRATADA.  

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

11. REVISÃO E REAJUSTAMENTO  

 

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice 

que legalmente vier a lhe substituir.  

A revisão de preços, nos termos do art. 124, Il, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO  

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 

respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor 

proposta para a administração.  

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não cabendo, 

à contratada, direito a qualquer indenização. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO.  
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13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

15.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

16. DO REAJUSTE. 
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16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), cuja data-base está vinculada à data do orçamento 

estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

18.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

18.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

18.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

18.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
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18.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

18.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

18.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

18.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

18.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante;  

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

d) Impedimento de licitar e contratar;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 
19. DA LEGISLAÇÃO APLICADA. 

19.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas 

normas estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei Federal n° 

14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal 

e demais dispositivos legais pertinentes. Além desta legislação, devem ser observados ainda 

os princípios que regem a atuação do Poder Público, em especial, o da legalidade, moralidade 

e eficiência. 
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20. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

20.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste 

sistema, as contratações serão feitas quando melhor convier a Administração, sem, no 

entanto, estar necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame:  

20.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 

fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 

tornando-os disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos 

serviços ou aquisições nas quantidades julgadas necessárias pelos mesmos preços 

registrados no certame.  

20.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

20.5. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.  

20.6. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 

prazo fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração 

aplicar as penalidades cabíveis.  

20.7. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente 

vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e 
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condições estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a 

existência de cadastro de reserva, observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas em edital e demais cominações legais.  

20.8. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador 

devidamente constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 

do contrato social e/ou instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais 

do representante. 

20.9. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os 

serviços ou fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições 

contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições do edital.  

20.10. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua 

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições 

estabelecidas.  

20.11.A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado 

em igualdade de condições.  

20.12.O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 

vencedor(es) deste certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição 

20.13.A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de 

Oliveira dos Brejinhos-BA e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no 

site oficial da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como perante o Departamento de 

Licitações e Contratos deste ente público. 
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20.14. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem 

executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos 

básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização.  

b) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar 

os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes.  

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório, bem como conduzir e realizar a necessária licitação.  

d) Gerenciar a ata de registro de preços.  

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.  

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório.  

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

20.15. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:  

20.15.1. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar 

do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua 

estimativa de serviços a serem executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, 

quando couber, cronograma de contratação, respectivas especificações ou Termo de 

Referência, nos termos da Lei, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 

devendo ainda:  
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a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente.  

b) Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de 

preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório.  

c) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para 

o correto cumprimento de suas disposições.  

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao Órgão Gerenciador. 

20.16. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram 

cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de 

ordem da última proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência. 

20.16.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, 

bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de 

Registro de Preços, e sucessivamente.  

20.16.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

subitem anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade 

de contratação de fornecedor remanescente. 

20.17. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro(a) que 

desclassificará a mesma, salvo em situações apenas formais previstas na legislação. Serão 

desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações, especificações e exigências 
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do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento.  

 

Oliveira dos Brejinhos/BA, 05 de maio de 2026. 

 

Rilton Aderlan Soares Pereira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

Identificação do Proponente: 

NOME DE FANTASIA:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: INSC. EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

CIDADE:  

CEP:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

FAX: CONTATO DA LICITANTE:  

TELEFONE:  

BANCO DA LICITANTE:  

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

          2- VALIDADE DA PROPOSTA: __ (_____) DIAS.  

2 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
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         4- QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  

LOCAL E DATA CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS  

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a)  

 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 

seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 

Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e 

domiciliado(a) em [.....], para cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus anexos, estando 

ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

____________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO IV 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

O signatário(a)________________________________,portador da Carteira de Identidade 

nº__________________, CPF nº____________________, CNPJ ___________________________ com 

endereço __________________________________________________, declara para os devidos fins 

do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

Sim ( ) Não ( )  

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO 

PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a)  

 

 [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 

seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 

Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) 

em [.....], com vistas ao PE junto ao Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, para a prestação 

de serviços, declara, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida 

empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública.  

 

 

          Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_______________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio do Município de Oliveira dos 

Brejinhos-BA, [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por 

intermédio de seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], 

portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e 

domiciliado(a) em [.....], declara, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento de licitação acima referido, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Por ser expressão da verdade, firma-se a 

presente declaração. 

 

                  Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS 
DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___-/2026,  DECLARA, 
SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  
A) A Proposta Apresentada Para Participar Do Pregão Eletrônico Nº __/2026, Foi Elaborada 
De Maneira Independente (Pelo Licitante), E O Conteúdo Da Proposta Não Foi, No Todo Ou 
Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Informado, Discutido Ou Recebido De Qualquer Outro 
Participante Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº ___/2026, Por Qualquer Meio Ou 
Por Qualquer Pessoa;  
B) A Intenção De Apresentar A Proposta Elaborada Para Participar Do Pregão Eletrônico Nº 
____/2026 Não Foi Informada, Discutida Ou Recebida De Qualquer Outro Participante 
Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº ___/2026, Por Qualquer Meio Ou Por Qualquer 
Pessoa;  
C) Que Não Tentou, Por Qualquer Meio Ou Por Qualquer Pessoa, Influir Na Decisão De 
Qualquer Outro Participante Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº ____/2026 Quanto 
A Participar Ou Não Da Referida Licitação;  
D) Que O Conteúdo Da Proposta Apresentada Para Participar Do Pregão Eletrônico Nº 
___/2026 Não Será, No Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Comunicado Ou 
Discutido Com Qualquer Outro Participante Potencial Ou De Fato Do Pregão Eletrônico Nº 
___/2026 Antes Da Adjudicação Do Objeto Da Referida Licitação;  
E) Que O Conteúdo Da Proposta Apresentada Para Participar Do Pregão Eletrônico Nº 
___/2026 Não Foi, No Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Informado, Discutido Ou 
Recebido De Qualquer Integrante Da Prefeitura Municipal, Antes Da Abertura Oficial Das 
Propostas; E 
F) Que Está Plenamente Ciente Do Teor E Da Extensão Desta Declaração E Que Detém 
Plenos Poderes E Informações Para Firmá-La. 

 
Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 
_____________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 

 



 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO  

 

O signatário(a)______________________________________,portador da Carteira de Identidade 

nº_______________________, CPF nº______________________, CNPJ______________________, 

declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo 

ou comissionado ou empregador do poder executivo do Município de Oliveira dos Brejinhos-

BA exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO IX 

 

PE Nº ___/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

         Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 
[NOME DA EMPRESA], [Qualificação: Tipo De Sociedade (Ltda, S.A, Etc.), Endereço Completo, 
Inscrita No CNPJ Sob O Nº [Xxxx], Neste Ato Representada Pelo [Cargo] [Nome Do 
Representante Legal], Portador Da Carteira De Identidade Nº [Xxxx], Inscrito No CPF Sob O Nº 
[Xxxx], Declara, Sob As Penalidades Da Lei, Que Se Enquadra Como Microempresa Ou Empresa 
De Pequeno Porte, Nos Termos Do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123 De 14 De Dezembro De 
2006, Estando Apta A Fruir Os Benefícios E Vantagens Legalmente Instituídas Por Não Se 
Enquadrar Em Nenhuma Das Vedações Legais Impostas Pelo § 4º Do Art. 3º Da Lei 
Complementar Nº 123 De 14 De Dezembro De 2006 E Pelo Artigo 4º Da Lei Nº 14.133/2021. 
Declaro, Para Fins Da LC 123/2006 E Suas Alterações, Sob As Penalidades Desta, Ser:  
( ) MICROEMPRESA – Receita Bruta Anual Igual Ou Inferior A 360.000,00 E estando apta a fruir 
os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do ART. 3º Da Lei Complementar Nº 123/06 alterada pela 
LC 147/2014.  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita Bruta Anual Superior A 360.000,00 E Igual Ou 
Inferior A 4.800.000,00 VALORES , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º 
Da Lei Complementar Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 
OBSERVAÇÕES:  
● Esta Declaração Poderá Ser Preenchida Somente Pela Licitante Enquadrada Como ME Ou 
EPP, Nos Termos Da LC 123, De 14 De Dezembro De 2006;  
● A Não Apresentação Desta Declaração Será Interpretada Como Não Enquadramento Da 
Licitante Como Me Ou EPP, Nos Termos Da LC Nº 123/2006, Ou A Opção Pela Não Utilização 
Do Direito De Tratamento Diferenciado. 
Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

___________________________________________________________ 
Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° [.....]/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____/2026 – PMOB PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2026 

 

Aos _____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e __________, na Rua XXXXXXX, nº XXX- 

- Corrente – Telefax: (0xx89) XXXXXX, na sede -------------- ----------------, a Secretaria Municipal 

de ________________, do Município de Corrente-PI, representado por ________, portador do R.G 

nº ______ e inscrito no CPF sob nº ________, nomeado pela Portaria nº ________e as empresas 

qualificadas abaixo, jurídicos e legais, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÕNICO Nº 

______, para o REGISTRO DE PREÇO, nº___/____, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX/2026, 

RESOLVE REGISTRAR os preços da empresa e quantidade cotada, atendendo as condições do 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nana Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

  1. DO OBJETO  

 

1.1.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

 

1.2. A Administração ou Gerenciamento da presente ata caberá à Prefeitura Municipal. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

Fornecedor:  
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V.UNIT V 

GLOBAL 

      

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos:  

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 

participantes.  

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, haverá a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
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5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada. 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.  
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 

licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá:  
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, e 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 

igualdade de condições. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

8.1.3. Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado; 
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8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público, devidamente justificadas;  

8.4.2. A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente  de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; ou  

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 25.627, de 2024. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10. DO CONTRATO  

10.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas 

a firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-

BA, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas 

na legislação pertinente.  

10.2. O contrato para os serviços poderá ser representado pela Ordem de Serviços, Nota de 

Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento 

ou retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a Administração quando 

julgar conveniente, especialmente quando diante da necessidade de garantir os direitos e 

obrigações futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no que tange às 

necessidades impostas para àquele contrato as partes em ajuste. 

11.CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade.  

11.3. Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura Municipal de 

Corrente, depois de requeridos por seus órgãos ou unidades;  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes. 
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Local e data Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO 

PE N.º ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___/2026 

CONTRATO N.º ___/2026 

 

 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA, com sede no XXXXXXXXXXX, s/n°, XXXXX, , devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xxxxxxxxxx, representada pelo Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXXXXXXX e portador 

do RG n° XXXXXXX SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro 

lado, O Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, cédula de identidade nº xxxxxxxx, 

(ENDEREÇO COMPLETO), habilitado no PE nº _____/2026, doravante denominada(o) apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato que se regerá pela Lei Federal 

14.133/21, pelas demais condições previstas no edital do PE n.º___/2026, bem como 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, II e II) 

SRP- PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DE EVENTOS REGULARES DE 

PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.2.2 A autorização de Contratação; 

1.2.3 A Proposta do Contratado; e 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 105) 

2.1 O prazo de vigência da contratação e até 31/12/2026, contados da partir da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de até R$ ( ) até 31/12/2026. 

5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Do pagamento 
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6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, contados do 

recebimento da Nota Fiscal. 

6.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.2 Condições de pagamento 

6.2.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

6.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impede a liquidação 

da despesa, o pagamento 
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ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.2.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 

mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021. 

6.2.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 

6.2.7 A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendencias de obrigações 

que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 

monetária. 

6.2.8 Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.2.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.2.10 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.2.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.2.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.2.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.2.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.2.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.2.17 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura contratual. 
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7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 



 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

Praça João Nery de Santana, nº 197 – Centro 

(77) 3642-2157  

www.oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

de acordo com o art. 92, inciso XVI, da Lei 14.133/21; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.15. Alocar os colaboradores necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.16. Orientar e treinar seus colaboradores sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
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em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

9.21 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.23 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

9.24 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato. 

9.25 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.26 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

9.26.1 A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante ou na execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
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1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do valor 

do Contrato, ressalvados os casos de inexecução parcial que justifiquem pena diversa 

decidido pela Administração, caso a caso, de acordo com o objeto. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei no 14.133, de 2021). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX). 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas com o pagamento da execução do contrato do referido objeto correrão por 

conta da classificação funcional programática e da categoria econômica dos recursos 

provenientes do Orçamento da Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

especificada abaixo, conforme art. 92, VIII da Lei 14.133/21: 

PROJETO/ATIVIDADE:   

 

ELEMENTO FONTE 

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 será dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito da lei em 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, através de portaria publicada em Diário Oficial, para acompanhar e fiscalizar 

a execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O referido servidor anotará, em registro, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA elegem o foro da cidade de Oliveira dos Brejinhos - 

BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

E por estarem assim justas acordadas e contratadas, as partes assinam este instrumento, 

feito em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

_______________________________________ 
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CONTRATANTE 

_______________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1) _____________________________________  

CPF nº  

2) _____________________________________  

CPF nº 


